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55988
138

30/12/2019 03:47 Petição Inicial Petição Inicial

55988
139

30/12/2019 03:47 00_Petição Inicial - Kennedy Severino dos Santos
Silva

Petição em PDF

55988
140

30/12/2019 03:47 01 e 02_Documentos de Identificação Documento de Identificação

55988
141

30/12/2019 03:47 03_Comprovante de Residência Documento de Comprovação

55988
142

30/12/2019 03:47 04_Procuração Procuração

55988
143

30/12/2019 03:47 05_Declaração de Hipossuficiência Documento de Comprovação

55988
144

30/12/2019 03:47 06_Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

55988
145

30/12/2019 03:47 07_Documentos Médicos Documento de Comprovação

56032
629

02/01/2020 15:41 Despacho Despacho

56319
544

10/01/2020 13:40 Intimação Intimação

56319
545

10/01/2020 13:40 Citação Citação

57218
069

31/01/2020 11:10 Contestação Contestação

57218
072

31/01/2020 11:10 2688200_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

57218
073

31/01/2020 11:10 ANEXO 1 Outros (Documento)

57218
076

31/01/2020 11:10 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

57218
077

31/01/2020 11:10 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

58001
289

14/02/2020 14:35 Certidão Certidão

58001
291

14/02/2020 14:36 Intimação Intimação



59362
581

17/03/2020 10:40 Petição Petição

59364
283

17/03/2020 10:40 2688200_PETICAO_DE_PROVAS_01 Petição em PDF

60311
131

06/04/2020 11:21 Certidão Certidão

60312
134

06/04/2020 11:21 90046-37.2019 SEGURADORA LIDER 10B Aviso de recebimento (AR)

62811
646

01/06/2020 15:26 Decurso de prazo Certidão

62827
011

01/06/2020 19:22 Despacho Despacho

64980
749

21/07/2020 09:36 Petição Petição

64980
750

21/07/2020 09:36 00_Petição - marcação de pericia Petição em PDF

66481
361

18/08/2020 10:18 Despacho Despacho

67094
850

27/08/2020 18:31 Habilitação de perito Certidão

67094
861

27/08/2020 18:36 Intimação Intimação

67094
862

27/08/2020 18:36 Intimação Intimação

67094
863

27/08/2020 18:36 Intimação Intimação

67176
461

29/08/2020 09:43 Petição em PDF Petição em PDF

68686
456

28/09/2020 16:43 Petição Petição

68686
460

28/09/2020 16:43 2688200_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

68686
461

28/09/2020 16:43 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

68686
462

28/09/2020 16:43 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

69516
089

14/10/2020 20:59 Ausência Petição em PDF

70944
463

12/11/2020 15:56 Certidão Certidão

70977
772

17/11/2020 17:20 Despacho Despacho

73373
514

11/01/2021 08:43 Certidão Certidão

73373
515

11/01/2021 08:43 CARTA DEVOLVIDA - Arquivos - ownCloud Outros (Documento)

73735
399

19/01/2021 11:11 Intimação Intimação

73743
617

19/01/2021 12:28 Petição em PDF Petição em PDF

74747
893

05/02/2021 21:21 Laudo Petição em PDF

74747
894

05/02/2021 21:21 LAUDO 0090046-37.2019.8.17.2001 Laudo Pericial

74978
852

10/02/2021 14:31 Intimação Intimação

74978
865

11/02/2021 16:45 Alvará Alvará

75168
279

15/02/2021 13:43 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

75280
043

16/02/2021 09:57 Impressão de alvará Petição em PDF

75735
054

23/02/2021 14:51 Petição Petição

75735
064

23/02/2021 14:51 2688200_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

77469
645

23/03/2021 17:46 Decurso de prazo Certidão



77672
484

26/03/2021 15:24 Sentença Sentença

78133
733

06/04/2021 10:46 Intimação Intimação

80228
470

10/05/2021 15:59 Trânsito em julgado Certidão

81605
810

01/06/2021 09:47 Petição Petição

81605
814

01/06/2021 09:47 2688200_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

81605
815

01/06/2021 09:47 2688200_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros (Documento)

81605
819

01/06/2021 09:47 2688200_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros (Documento)

82129
789

09/06/2021 11:58 Petição - Concordância - Alvará Petição em PDF

82129
795

09/06/2021 11:58 00_Petição - concordância - dados bancários - alvará
de transferência

Petição em PDF

82129
800

09/06/2021 11:58 Cálculo - Condenação Documento de Comprovação

80229
234

11/06/2021 11:41 Certidão Certidão

82305
748

11/06/2021 11:41 fichaCompensacao 0090046-37.2019.8.17.2001 Documento da Contadoria

82305
758

11/06/2021 11:42 Intimação Intimação

82701
759

17/06/2021 19:21 Decisão Decisão

82748
287

18/06/2021 12:18 Certidão Certidão

82752
737

18/06/2021 12:18 fichaCompensacao 0090046-37.2019.8.17.2001 2 Documento da Contadoria

82752
758

18/06/2021 12:31 Certidão Certidão

82867
011

21/06/2021 16:38 Despacho Despacho
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
       VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 
 
 
 
 

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA (DEMANDANTE), 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 6.644.071 SDS/PE e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 057.535.634-06 (doc. 01 e 02), residente e domiciliado na Rua 
Engenho Massangana, nº104, Engenho Massangana, Cabo de Santo Agostinho/PE, 
CEP 54.510-992 (doc. 03) e sem endereço eletrônico, por seu advogado infra-
assinado, legalmente constituído nos termos do Instrumento Procuratório, em 
anexo, (doc. 04) com endereço profissional situado na Rua Carneiro Vilela, nº 250, 
1º Andar, Sala 102, Encruzilhada, Recife/PE, CEP 52050-405, vem, à presença de 
Vossa Excelência, com fulcro no artigo 46, § 4º, 319 e 320, CPC; artigo 3º, II, da Lei 
6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº 8.441/92; Súmula 540 do STJ e nos 
demais dispositivos legais que regem a matéria, propor a presente 
 

 

em   face  da   SEGURADORA  LÍDER   DOS   CONSÓRCIOS   DO SEGURO 
DPVAT (DEMANDADO), inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada à Rua 
da Assembleia, nº 100, 26º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904 e na 
Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031- 
205 com endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e 
presidencia@seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e de direito expostos 
a seguir. 

1. DAS INTIMAÇÕES/NOTIFICAÇÕES/PUBLICAÇÕES 
 

 
 

Requer o Demandante, que todas as intimações, notificações e publicações 
sejam endereçadas ao Advogado Pedro Gabriel Pereira dos Santos, OAB/PE nº 
50.813, sob pena de nulidade do ato processual, conforme entendimento 
jurisprudencial consolidado. 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT 

(RITO ORDINÁRIO) 
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2. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
 

 

Cumpre, de início, registrar a hipossuficiência do Demandante para 
custear as despesas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu 
sustento e da sua família. Desta forma, valendo-se dos artigos 98 e 99, do CPC, é 
cabível os auspícios da Justiça Gratuita, conforme declaração de hipossuficiência 
e documentos comprobatórios ora anexados (doc. 05). 

3. DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS 
 

 

Declara o Patrono do Demandante, para os devidos fins, que as cópias dos 
documentos que acompanham a presente peça, conferem com os originais, 
conforme determina a redação dos incisos IV e VI do artigo 425 do CPC. 

 
4. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

 

 

Declara o Demandante, em atenção à redação dos artigos 319, VII e 334 do 
CPC, que tem interesse na autocomposição, de modo que requer que seja 
designada audiência de conciliação ou mediação. 

 
5. DOS FATOS 

 

 

Kennedy Severino dos Santos Silva, ora Demandante, foi vítima de 
acidente envolvendo veículo automotor de via terrestre, no momento em que 
conduzia uma motocicleta de Placa PGE-4747 e modelo HONDA/CG 150 FAN 
ESI. O fato ocorreu em 12/02/2018, conforme Boletim de Ocorrência (doc. 06) nº 
18E2141000667, registrado no dia 23/02/2018. 

Após a colisão, o Demandante foi socorrido para o Hospital Dom Helder 
Câmara, devido as lesões sofridas. 

Ao dar entrada no Hospital Dom Helder Câmara, no mesmo dia em que 
ocorrera a colisão, foi diagnosticado com o CID10: S 42.0 (fratura da clavicula), 
ocasião em que foi submetido a cirurgia, de acordo com os documentos médicos 
ora acostados (docs. 07). 

Ocorre que, o Demandante solicitou junto às empresas ora Demandadas, 
o pagamento do seguro DPVAT, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, no 
entanto, as referidas seguradoras não adimpliram com qualquer valor 
indenizatório. 
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No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações 
advindas da MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 
11.482/07, que regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, 
que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19 a 21 da 
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30 a 32, a invalidez 
permanente passou a ser classificada como total ou parcial, devendo-se o 
pagamento da indenização utilizar como parâmetro o critério dos percentuais 
previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação. 

Neste diapasão, restou comprovado no laudo médico que o Demandante 
teve perda completa da mobilidade de um ombro, ocasião em que é devida 
indenização no valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 

A partir disto, verifica-se que o valor total correto que deveria ter sido 
pago ao Demandante era de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco 
reais). No entanto, nenhum valor fora adimplido a título de indenização 
proveniente do seguro DPVAT a ser quitada pelas Demandadas. 

 
6. DO DIREITO 

 

 
 

1. DO INTERESSE DE AGIR 

O Requerente sofreu acidente de trânsito conforme Boletim de Ocorrência 
exarado pelo Departamento de Repressão aos Crimes Patrimoniais, em anexo 
(doc. 06), fato que lhe assegura o direito ao recebimento de pagamento de seguro 
indenizatório (DPVAT), nos termos da Lei 6.194/74 e demais legislações 
pertinentes, no quantum a receber de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e 
cinco reais). 

No entanto, a Seguradora Líder não efetuou o pagamento de quantia 
alguma, ao título de indenização, o que legitima o Demandante a buscar, 
judicialmente, o recebimento do restante que lhe é devido. 

2. LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA LÍDER 
 

É entendimento pacífico em nossos tribunais a legitimidade passiva das 
seguradoras que integram o grupo responsável pelo pagamento de indenizações 
devidas oriundas do DPVAT, conforme entendimento abaixo colacionado: 
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47068665 - APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO 
DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE 
AGIR E ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CARÊNCIA DA AÇÃO 
AFASTADA. JULGAMENTO ANTECIPADO SEM PRÉVIO ANÚNCIO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. SENTENÇA 
NULA. DECRETAÇÃO DE OFICIO. 1. A ação de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT pode ser ajuizada em face de qualquer seguradora 
consorciada, descabendo cogitar de legitimidade passiva exclusiva da 
Seguradora Líder. Precedentes do TJCE e do STJ. 2. A quitação do pagamento 
administrativo efetuado pela Seguradora não traduz renúncia, pelo 
beneficiário, da diferença entre o montante reputado devido e o recebido, 
subsistindo o interesse para pleitear judicialmente quantia complementar. 3. 
Configura cerceamento de defesa e ofende o princípio da boa-fé objetiva o 
julgamento antecipado da lide sem prévio anúncio às partes, com classificação 
da invalidez permanente oriunda de acidente de trânsito como de média 
repercussão sem a antecedente produção de prova pericial indispensável a 
defini-la como tal. 4. É nula, por ausência de fundamentação, a sentença que 
rejeita as inconstitucionalidades arguidas e enquadra a lesão física na tabela 
legal regente do seguro DPVAT, sem explicitar, nesses pontos, as razões da 
convicção judicial. 5. Nulidade da sentença decretada de ofício, com 
determinação de envio dos fólios ao juízo singular para regular dilação 
probatória e prolação de novo decisório. (TJCE; AC 049968669.2011.8.06.0001; 
Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha; DJCE 
26/07/2012; Pág. 27) (Publicado no DVD Magister nº 45 - Repositório 
Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 31/2007) 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. 
PAGAMENTO   PARCIAL.   ILEGITIMIDADE   PASSIVA.   AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS. CNSP. SALÁRIO MÍNIMO. I. É legítima passiva a 
seguradora ré para saldar eventual diferença relativa a seguro DPVAT, 
mesmo que não tenha sido ela a realizar o pagamento inicialmente 
disponibilizado à parte, na via administrativa, pois integrante do grupo de 
seguradoras que respondem por tais indenizações. II. As despesas médico- 
hospitalares encontram-se devidamente comprovadas juntamente com a 
prescrição médica (fls. 26/35). III. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
8.441/92, é o único texto legal que confere competência para fixação dos 
valores das indenizações do seguro obrigatório, não havendo autorização 
legal que legitime as Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do 
Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar os valores 
indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório sobre danos pessoais 
causados por veículos automotores. IV. Conforme Súmula 14 das Turmas 
Recursais, é legítima a vinculação do valor da indenização do seguro DPVAT 
ao valor do salário mínimo. A aplicação do salário mínimo não ocorre como 
fator de reajuste, mas como mero referencial, não existindo ofensa ao disposto 
no art. 7º, inc. IV, da CF. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 
(Recurso Cível Nº 71001656537, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Maria José Schmitt Santanna, Julgado em 04/06/2008). 

Num. 55988139 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS - 30/12/2019 03:47:16
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19123003471652700000055082375
Número do documento: 19123003471652700000055082375



Desta forma, para se evitar conduta procrastinatória da Demandada, 
antecipadamente se pugna pelo indeferimento que conteste a legitimidade 
passiva das Demandadas, devendo o processo seguir trâmite normal, é o que 
desde logo se pugna. 

3. DO DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇAO DPVAT 

Tem-se que a parte Demandante ajuizou a presente ação fundada no 
direito assegurado pela Lei nº 6.194/1974, a qual prevê a indenização por danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 
cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas 
de acidente de trânsito. 

Sendo assim, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro 
DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, abaixo colacionadas: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

Além disso, de acordo com a redação da súmula nº 474, do STJ, a 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Neste diapasão, convém trazer à baila, demonstração da mais pacífica 
jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ  PERMANENTE.  COMPLEMENTAÇÃO  DE INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 
acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, 
caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da 
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de 
cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos 
(art.   543-C   do   Código   de   Processo   Civil)   e   Súmula   474   do   STJ. 
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3. Complementação de indenização devida, considerando o grau de 
invalidez apurado na perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Descabida correção do valor da indenização do seguro D  PVAT. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação 
Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016). 

Ocorre que, a Seguradora Líder não reconheceu a perda completa da 
mobilidade de um ombro, não efetuando o pagamento de qualquer valor 
indenizatório ao Demandante. Nessa senda reconhecida, verifica-se que a 
Seguradora Demandada, deveria efetuar o pagamento do valor da seguinte 
forma: 

a) 25% de R$ 13.500,00 devido a perda completa da mobilidade de um ombro (§1º 
do Art. 3º da Lei 6.194/74) correspondente ao valor de R$ 3.375,0000 (três mil, 
trezentos e setenta e cinco reais); 

Sendo assim, resta evidenciado que a Seguradora teria que pagar a quantia 
de R$ 3.375,0000 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais), valor corresponde à 
indenização que ora se pleiteia. 

Além disso, é imperioso trazer a superfície o entendimento já consolidado 
em nossos tribunais, o qual encontra-se consubstanciado na redação da Súmula 
nº 43 do STJ, abaixo colacionada, incide correção monetária e juros, devidos nos 
termos da legislação vigente, desde o efetivo pagamento administrativo a menor. 

“Súmula nº 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito 
a partir da data do efetivo prejuízo. ” 

Assim sendo, não resta outra alternativa ao Demandante, senão ingressar 
com a presente ação, afim de receber o valor correspondente ao complemento do 
seguro DPVAT. 

7. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 

 
Ante o exposto, REQUER o Demandante: 

 
a) Que seja deferido os auspícios da Justiça Gratuita nos termos, dos artigos 98 e 
99, do CPC, por não ter o Demandante condições de arcar com o pagamento de 
custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento; 
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b) Que toda intimação, comunicação e publicação seja realizada em nome do 
Advogado Pedro Gabriel Pereira dos Santos, OAB/PE nº 50.813, sob pena de 
nulidade do ato processual, conforme entendimento jurisprudencial 
consolidado. 

 
c) Seja designada audiência de conciliação ou mediação, nos termos dos arts. 319 
VII e 334 do CPC, bem como: 

 
d) Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o 
perito médico de confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal 
de Justiça deste Estado, para a avaliação e apuração do grau de invalidez do 
Demandante em data/local/hora a serem designados por este Juízo; 

e) JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com 
a condenação das Demandadas ao pagamento do complemento da indenização 
do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$ 3.375,0000 (três mil, trezentos 
e setenta e cinco reais), com o acréscimo de juros legais a partir da citação 
(Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir do 
evento danoso, qual seja, 12/02/2018 (Súmula 580 do STJ); 

f) Condenar as Demandadas ao pagamento dos honorários advocatícios no 
importe de 30% (trinta por cento) sobre o valor da causa; 

Por fim, protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, notadamente oitiva de testemunhas (de já arroladas), prova 
documental, ou outros que se mostrem necessários para a perfeita elucidação dos 
fatos. 

Dá-se à causa o valor R$ 3.375,0000 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) 
para efeitos fiscais. 

 
 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 28 de dezembro de 2019. 
 

PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS 
OAB/PE nº 50.813 

 

 
SILVANA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

Acadêmica de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001
AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
 
                     DESPACHO
 

 
 
 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto nos termos do artigo 98 do
CPC, haja vista declaração contida nos autos. 
Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do NCPC,
tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que a
possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de
constatar o grau de lesão do requerente.
Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a ação,
no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que
não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora.
Cumpra-se.
 
Recife-PE, 02/01/2020
 
                      Margarida Amélia Bento Barros 
                                     Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - Parte Autora 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 56032629, conforme segue transcrito abaixo:

DESPACHO: "Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto nos termos do artigo 98 do CPC, haja

vista declaração contida nos autos. Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do

NCPC, tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que a possibilidade de

conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de constatar o grau de lesão do requerente.

Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze)

dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que não sendo contestada a ação, serão

considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora. Cumpra-se. Recife-PE, 02/01/2020 Margarida Amélia

Bento Barros Juíza de Direito"

RECIFE, 10 de janeiro de 2020.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 10 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, LARISSA NOGUEIRA BESSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

LARISSA NOGUEIRA BESSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 19123003471652700000055082375

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Num. 56319545 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LARISSA NOGUEIRA BESSA - 10/01/2020 13:40:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011013400097300000055405631
Número do documento: 20011013400097300000055405631



 

CONTESTAÇÃO E HABILITAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688200- C3/ 2020-00176/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00900463720198172001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 12/02/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 23/02/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

                                                           
1
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 57218072 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 31/01/2020 11:10:07
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20013111100739300000056282157
Número do documento: 20013111100739300000056282157



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

                                                           
2
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                                                                                                                                                                         
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 23 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, em curso perante a 10ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, 

nos autos do Processo nº 00900463720198172001. 

  

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS
SILVA

BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEG

3180194933 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente

12/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO LEVE
FRATURA DE CLAVICULA ESQUERDA
TRATAMENTO CONSERVADOR + ALTA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

SEGUNDO LAUDO DO MÉDICO ASSISTENTE.
NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

5252099-1

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS
SILVA

BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEG

3180194933 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente

12/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 10/05/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE CRANIO E FRATURA DA CLAVICULA ESQUERDA

TRATAMENTO NÃO INFORMADO

Não definido

Observações:

Documentos
complementares:

SINISTRO INDEFINIDO, COM MENOS DE 90 DIAS, SEM PROGNÓSTICO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS
SILVA

BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEG

3180194933 Cabo de Santo Agostinho Invalidez Permanente

12/02/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE CRÊNIO
FRATURA DE CLAVICULA ESQUERDA
TRATAMENTO CONSERVADOR

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

REALIZADO TRATAMENTO CONSERVADOR EVOLUINDO SEM ALTERAÇÕES ANATOMO FUNCIONAIS E ALTA MÉDICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Rio de Janeiro, 03 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:            KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

Nº Sinistro: 3180194933

Vitima: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

Data do Acidente: 12/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180194933.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 10 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:             KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

Nº Sinistro: 3180194933

Vitima: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

Data do Acidente: 12/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180194933, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Documentação médico-hospitalar não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 02 de Agosto de 2018

Aos Cuidados de:   KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

Nº Sinistro: 3180194933

Vitima: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

Data do Acidente: 12/02/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador ALCIONE GOMES DA SILVA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180194933), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  12/02/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) patrono(a)(s) RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D - da parte Ré. 

RECIFE, 14 de fevereiro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s)  por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s). No mesmo prazo, intimo as partes para informarem se pretendem produzir

outras provas, especificando-as em caso positivo.

RECIFE, 14 de fevereiro de 2020.

ANA CLAUDIA DE MELO MARQUES LUZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE PROVAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688200- C3/ 2020-00176/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

 

 

Processo: 00900463720198172001 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 16 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a intimação  de SEGURADORA LIDER DO

CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 6 de abril de 2020

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OLLRâZAQ SQOALJiajJESIifciATAKIO OO-OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

J L
ENDER

l l

J l
CEP / CC

Nome: SEGURADORA LÍDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SÁ
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO

_L_ l l l l l l

J l . L l l l l l l l

0090046-37.2019.8.17.2001 ,D 56319545
CITAÇAO/INTIMAÇÃO Secão B da IQi Vara Cível da Capital PAlS / PAYS

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

l l PRIORITÁRIA l PRIORITAIRE EMS | | SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA
'E DESTINO

TINATION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /
114 x 186 mm
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do ato ordinatório

de ID 58001291, deixou transcorrer o prazo sem manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de junho de 2020.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001
AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

DESPACHO
 
Diante do fato notório da pandemia do COVID-19, bem como das determinações exaradas pelo
CNJ, através da Resolução 313/2020, por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 05, de
23 de março de 2020 e do art. 14 do Ato nº 1027/2020 e ainda com arrimo no artigo 313, VI do
CPC, determino a suspensão do andamento do presente feito, haja vista a necessidade de
realização de perícia médica para instrução do pedido inicial, ato cujo acontecimento resta
temporariamente impossibilitado de ocorrer, até ulterior deliberação do TJPE acerca da retomada
dos trabalhos judiciais de forma presencial.
Intime-se. Cumpra-se.
 

RECIFE, 01/06/2020.
 

Sebastião de Siqueira Souza
Juiz(a) de Direito
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Em anexo.
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEÇÃO B DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 

 

Ref.: Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

 

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, já qualificado nos autos 
da ação em epígrafe, promovida em face de SEGURADORA LIDER DO 
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S/A, por seu advogado infra-assinado, 
legalmente constituído nos termos do Instrumento Procuratório outrora 
anexado, retorna, à presença de Vossa Excelência, para informar que não há 
interesse na apresentação de réplica; bem como requerer a retomada do presente 
feito e que seja designada data para realização de perícia.  

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 21 de julho de 2020. 

 

 

 
 

 

 
 

 
PEDRO GABRIEL P. DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
 

 
SILVANA P.DE ALBUQUERQUE 

OAB/PE 53.145 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001
AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
DESPACHO

 
Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a
realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868.  
Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o acordo firmado entre
o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,
restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a
conclusão da perícia.  
A perícia será realizada no dia 14/10/2020, a partir das 14h00min até as 16h00min, por
ordem de chegada. Observando que aquele que chegar após às 16h00min (dezesseis)
horas NÃO SERÁ ATENDIDO.  
O exame pericial será realizado no consultório médico do Sr. Perito, localizado na situado na Rua
Jornalista Paulo Betencurt, 155, sl 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, fone (81)
98798-8124.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para comparecer ao local, dia e hora
acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os seus
exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua
AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de:  
a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015;
b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015;
c) crime de desobediência ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536,
§3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal.
d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de
provas.
A parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada
de assistente técnico.  
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá
se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao
seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada.  
Após a apresentação do laudo, efetivado o depósito dos honorários, o alvará do perito deverá ser
expedido imediatamente, as partes deverão ser intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo
comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC.  
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para sentença.  
Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela Secretaria,
também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença.
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
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Recife, 18/08/2020.
   

Sebastião de Siqueira Souza
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 27 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 67094850 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS - 27/08/2020 18:31:39
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082718313929800000065817713
Número do documento: 20082718313929800000065817713



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 27 de agosto de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO
Destinatário(s): 
Nome: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 
Endereço: Rua Engenho Massangana, nº 104, Engenho Massangana, Cabo de Santo Agostinho/PE, CEP 54.510-
992
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 14/10/2020 
Horário: a partir das 14h00min até as 16h00min, por ordem de chegada. Observando que aquele que chegar
após às 16h00min (dezesseis) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. 
Endereço: No consultório médico do Sr. Perito, localizado na situado na Rua Jornalista Paulo Betencurt, 155, sl
201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, fone (81) 98798-8124
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia (inclusive Raio X, se
tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação
de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015; b) multa por
ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de desobediência ao
responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal.
d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas.

Eu, TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 66481361, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a

realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o

acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,

restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia. A

perícia será realizada no dia 14/10/2020, a partir das 14h00min até as 16h00min, por ordem de chegada. Observando

que aquele que chegar após às 16h00min (dezesseis) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será realizado

no consultório médico do Sr. Perito, localizado na situado na Rua Jornalista Paulo Betencurt, 155, sl 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife-PE, fone (81) 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para

comparecer ao local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os

seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA

injustificada ensejará a aplicação de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do

CPC/2015; b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de

desobediência ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c art. 330 do

Código Penal. d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas. A

parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de assistente técnico.

Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente

acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da

intimação pessoal já determinada. Após a apresentação do laudo, efetivado o depósito dos honorários, o alvará do

perito deverá ser expedido imediatamente, as partes deverão ser intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo

comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo, com ou

sem resposta, voltem-me os autos conclusos para sentença. Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que

deverá ser certificado pela Secretaria, também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Recife, 18/08/2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 27 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 66481361 proferido nos autos do processo nº 0090046-

37.2019.8.17.2001 da Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS

SANTOS SILVA contra REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª

notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue

transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a

realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o

acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,

restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia. A

perícia será realizada no dia 14/10/2020, a partir das 14h00min até as 16h00min, por ordem de chegada. Observando

que aquele que chegar após às 16h00min (dezesseis) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será realizado

no consultório médico do Sr. Perito, localizado na situado na Rua Jornalista Paulo Betencurt, 155, sl 201, Empresarial

Derby Park, Derby, Recife-PE, fone (81) 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para

comparecer ao local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os

seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA

injustificada ensejará a aplicação de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do

CPC/2015; b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de

desobediência ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c art. 330 do

Código Penal. d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas. A

parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de assistente técnico.

Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente

acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da

intimação pessoal já determinada. Após a apresentação do laudo, efetivado o depósito dos honorários, o alvará do

perito deverá ser expedido imediatamente, as partes deverão ser intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo

comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo, com ou

sem resposta, voltem-me os autos conclusos para sentença. Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que

deverá ser certificado pela Secretaria, também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA. Recife, 18/08/2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 27 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2688200- C3/ 2020-00176/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00900463720198172001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 23 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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21/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00900463720198172001
N° DO PROCESSO

21/09/2020
DATA DA GUIA

040271701532009155
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA FISÍCA 05753563406
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E966969F4637EF7F
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12260.201350 5 84080000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 15/09/2020 - Hora: 15:33:03 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12260.201350 5 84080000030000

2717 / 839299

15/09/2020 040271701532009155 DJ 15/09/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122602013-8

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12260.201350 5 84080000030000

2717 / 839299

040271701532009155 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000122602013-8

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 10A VARA CIVEL

2717

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DOJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01810179

00900463720198172001

040271701532009155

- 0

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01810179 - 0

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

0402717

100900463720198172001

RECIFE - 10A VARA CIVELVARA:

040271701532009155

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

14/10/2020

14/10/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu no dia agendado, para realização
de perícia.  

  
 

Nesses termos. 
Pede deferimento.

Recife, 14 de outubro de 2020.
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, considerando o teor da petição de ID 69516089, que a parte autora não

compareceu à perícia designada nestes autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 12 de novembro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001
AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

Considerando que  o  aviso de recebimento pertinente à intimação id 67094861 não retornou aos
autos, redesigno a data para realização de perícia para o dia 05/02/2021. horário de 08h00min as
10h00min, endereço conforme decisão anterior.
Advirto ao advogado da parte autora que promova as diligências necessárias no sentido de
contactar seu cliente,sob pena de não produção da prova. 
Expeça-se nova carta de intimação com brevidade.
Cumpra-se.   
 

RECIFE, 17 de novembro de 2020. 
 

Sebastião de Siqueira Souza 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a intimação de KENNEDY

SEVERINO DOS SANTOS SILVA, tendo como motivo de devolução: "outros" . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de janeiro de 2021.

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 73373514 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO - 11/01/2021 08:43:03
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011108430373600000071924092
Número do documento: 21011108430373600000071924092



 

Num. 73373515 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO - 11/01/2021 08:43:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011108430404100000071924093
Número do documento: 21011108430404100000071924093



Num. 73373515 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO - 11/01/2021 08:43:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011108430404100000071924093
Número do documento: 21011108430404100000071924093



Num. 73373515 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO - 11/01/2021 08:43:04
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011108430404100000071924093
Número do documento: 21011108430404100000071924093



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70977772, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Considerando que o aviso de recebimento pertinente à intimação id 67094861 não retornou aos autos,

redesigno a data para realização de perícia para o dia 05/02/2021. horário de 08h00min as 10h00min, endereço

conforme decisão anterior. Advirto ao advogado da parte autora que promova as diligências necessárias no sentido de

contactar seu cliente,sob pena de não produção da prova. Expeça-se nova carta de intimação com brevidade. Cumpra-

se. RECIFE, 17 de novembro de 2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz(a) de Direito "

RECIFE, 19 de janeiro de 2021.

TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS PAZ 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Anexo.
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PgnÍcras MÉorcas
P^uto lVlr*rrrt

ExMo (A). sR (A). DR (A). rurz (A) DA lot veRa cívsr DA cAptrAr - seçÃo e

PROC. : üXXI(R&37.2019.8.17.2001
RECLAMANTE: I(ENNEDY SEVERIÍ{O OOS SAI{TOS SILVA

nÉu: seeunaooRA UDER Dos coNsóRoos Do sEGuRo Dp\rAT

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Fllho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

Solicitar a liberacão de seus honorá rios. oor meio de alvará e ouê sêie

informado ouando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento

Recife, 05 de fevereiro de 2021.

Poulo Femondo Bezeno de Menezes Filho

cRM 76.868

Mfiico Petito

Ç**/P*-^ír'rfA^

L
I

4.*
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P^uto IVIrNezrt

Ne do processo: (XXXX,4Ê37.2019.8.17.2m1

Nome completo: KENNEDY SEVERINO OOS SAiÍÍOS SILVA

Medidas COVID-19: Temperatur.: 3 Ç .o

CPF: 057.535.53iH)6

Uso de máscara: (f Sim 1 lnao

VATA: 1O T VARA CÍVEL DA CAPTTAT - SEçÃO B

CÂSPs&!crâ.s Mf

Leudo de Verificaçlo e Quantificação de Lêsões Perm ientes

Informaçõs do Acidente

Locâl do Acidente:

CABO DE SAITITO AGOSTT HO . PE

Data do Acidente: ,,2lO2lzOLg

Avaliação

D ILi lesão cuja a etiologia (origem causal) seja
exclusivânqrte deço.rente de âciderte pessoâl com veiculo
âuto-motor de liâ teÍestrs?

"rfifui. b) Não

Só prosseguh ut caso de respoúo ofwmatita

If) Desüwer o quâdro clinico atual informando:

r) quâl (quais) Íegião(ões) corporâl(is) €ncontra(m)-se
acomaida(s):

p,rrrhru r-1q^^, dr-

b) as âlteÍações (disfimçÕes) presentes no paEiÍlônio fisico
da Vítima. que sejam evolutivâs e lempoÍalmenle
compalívcis com o quadÍo documcnlado no primciro
atendimento médico hospiutar. considerardo-se as medidas

lerapeutices lomadas Ítâ fase

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadro clinico ctrsa com:

,;[a.n ço"s rpenâs temporáÍias

tlffimo a"atO-loo er'ou funcional definiüvo (sequelas)

Ern caso de dâno âníômim dou funcional informar as
limilâÉ€s fisicas inepaníneis e definitivas pr€setrtes tro

fisico da l'ítima

Di .^Ju u tF.el r. o'l) d^]-

D Em vitude da lesão e/ür de tratrm€nlo, frz-se
n€cessário exâme complementar?

â) Sirq em que prazo

tlSNa.

Em caso de erquâdràm€nto dâ_opçâo "a" ou de resposta
afiÍnâLiva ao íem V favor NAO preencher os denuis

campoe abaixo assinalados.

VD Segundo o previÍo ru Lei 11.945 de 4 de jurüo de
2009 frvoÍ pÍomover a quantificação da(s) lesão(ões)
pernun€nt(s) que úo seja(m) mzis 5u5çgtivel(i§) 6
trâtanento como sendo geradoÍa(s) de dano(s)
anatômico(s) e/ou firncional(is) definiüvo(s), especificâÍdo,
segundo o ârexo conslante à LÉi 11.945/09, o(s)
segnento(s) corporal(is) acometido(s) e airda segrmdo o
previío em b§rume o legal, firmar a su graútação:

Segmento coÍporàl acomeüdo:Itr) [Iá indica€o & algum u?tamedo (em cuÍ§o, pÍ€scÍito,

a ser pÍescrito), incluindo medidas de reabilitação?

,r[si. tlfffNao

I,,rttc^ 4r o\ \/^\C,l-t «ts\

Cg,-t

Se sittr,

indicâda(s)

L ts.i i4lol.()t,!iE
I ;66,11i, 2,1,;,t:c;'iciilsl

descÍeva a(s)

e;flfml poo aoaO-ico ou firnciomt permarrme que

comprornaa a integra do patrimônio fisico er'ot meúal da

ütima).

ItffifrrUl (Dano ânalômico e/or frurional permanente

qrle-compÍonneta ap€nas Frle do @imônio flsico e/or
mental).

tu
I

\a

medida(s) teraÉuücâ(s)

CPF.: 7 694-0É

nw

C^)

^f^ 
4). 1 D- -T^ .À I

\
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Pr ai cia s M{}r çAs
R..rto ffirNrzrs

*]*-%[ ro"z" noic,afl 2so/ot-*e

[[snz.rr,reai, !

b.l) Parcial Completo (Dano anâtômico e/ou frncional
pemEnente que comprometâ e fornn gl&l algrln
segmento corporal da ütima).

b.2) [lrarcial lncompleto (Dano ânatômico e/ou

funcionâl pennânente que comprometâ âp€nâs em pâÍte â
um (ou mais de um) segmento corporal dâ útima).

b,2.1 ) InforÍmr o grau de incaFciede definitiva dâ
VítimÀ s€gundo o previsto na alínea tr § l. do aÍt 3'
da L.el 6.194n4 com Íedação iGoduzi(h pelo aÍigo
31 dâ ki 11.94512009, correlacionândo o peÍcefltual
au rsslEr,uru land scÉ.urculu r ,l rrat
acometido.

Segmento
Anatômico Marque o pertenürai

l" ksão

ObserraçIo: Havendo nais de quâüo sequelas
perÍnânenles a sercm quantihcadas, especiíque a
Í€sp€clila FaduaÉo de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Informações Complemcntrr€s

Data da reáli7âçâo do exame médico legal:

n

4-C€

Paulo Fernando Bez€rra de

2" I-esâo

3' Lesâo

75oÁ Intema

l07o Residual 25YoI-EYe

! so.z. rra"ai, 757o lntensa

! l0% Residual 5Yol.rrte

n 5(r/o Média 759lo Intensa

I toz noiorrr lzsu, r*r,"

! sorz. rrr,ai, I zsz rrr"o*

4' IJsâo

L
E

CRM-PE:16.868

Filho

Á
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 66481361, conforme segue transcrito abaixo:

"Após a apresentação do laudo, efetivado o depósito dos honorários, o alvará do perito deverá ser expedido

imediatamente, as partes deverão ser intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze)
dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC."

RECIFE, 10 de fevereiro de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:    
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01810179-0   
Tudo conforme DESPACHO de ID 66481361, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "Após a

apresentação do laudo, efetivado o depósito dos honorários, o alvará do perito deverá ser expedido imediatamente, as

partes deverão ser intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com

o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC.".
Eu, KEZIA DA COSTA LIMA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 10 de fevereiro de 2021.  

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Raquel Ferreira dos Santos Nippo
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

SEBASTIAO DE SIQUEIRA SOUZA
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o perito PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06 para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s)

74978865, encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na

Instituição Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no

documento.  

RECIFE, 15 de fevereiro de 2021.

Raquel Ferreira dos Santos Nippo 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
Grato.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688200- C3/ 2020-00176/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00900463720198172001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar uma possível lesão decorrente do acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte AUTORA/EXEQUENTE, devidamente intimada do Despacho de ID

66481361, para se manifestar sobre o laudo pericial (ID da intimação 74978852), deixou transcorrer o prazo sem

manifestação nos autos. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 23 de março de 2021.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001
AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
 

 
 

 
SENTENÇA

 
  Vistos, etc.
  KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA ajuizou a presente ação de indenização securitária
- DPVAT em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, todos
devidamente qualificados  nos autos.
Pretende a parte autora receber indenização em razão de ter sido vítima de acidente de trânsito
provocado por veículo automotor (DPVAT) em 23/02/2018.
Aduz que as lesões sofridas ensejariam o pagamento do montante de R$ 3.375,00 (três mil,
trezentos e setenta e cinco reais), haja vista terem provocado deformidade permanente em
membro. Sustenta que nada recebeu administrativamente.
Requer a condenação da demandada ao pagamento de indenização no valor anteriormente
mencionado. Pede, também, a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Por fim, pugna pela
condenação da parte demandada nos consectários da sucumbência.
A inicial veio instruída com documentos.
Despachada a inicial, deferiu-se o pedido de gratuidade da justiça, bem como determinou-se a
citação da parte demandada (id. 56032629).
Posteriormente, a demandada  apresentou contestação (id. 57218072).
A demandada informa  inexistir documento indispensável ao processo, qual seja, laudo  médico
emitido pelo IML.
Sustentou que a  parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado
pela Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. Salientou que os laudos
médicos atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por certo, não
pode ser considerada invalidez, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT.
Por fim, requer sejam julgados improcedentes os pedidos articulados na inicial e em caso de
eventual condenação que os juros de mora sejam fixados a partir da citação e a correção
monetária incida a partir    da propositura da ação.
Devidamente intimada para réplica, a parte autora restou silente (id. 62811646).  
Em despacho de id.  66481361, determinou-se a realização de perícia.
Laudo pericial (id. 74747894).
Devidamente intimadas para falar sobre o laudo pericial, a parte autora restou silente, ao passo
que a ré  impugnou o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial,
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os
documentos médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de
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eventual lesão sofrida à época do acidente capaz de gerar indenização.
É o que importa relatar. Decido.
Com efeito, tenho que na hipótese vertente o processo encontra-se devidamente instruído com o
laudo pericial e pronto para julgamento, o que passo a fazê-lo.
Em sua contestação, a demandada afirma estar ausente laudo fornecido pelo IML. Entendo que a
referida alegação  não merece prosperar, uma vez que o laudo do IML não se constitui em um
documento obrigatório para ser anexado aos autos do processo como único meio de
comprovação da invalidez ocasionada ao demandante. A parte autora consegue fundamentar sua
pretensão através da documentação acostada à sua peça inicial, tratando-se dos laudos de
atendimento/procedimentos médico que foram realizados em virtude do acidente com a vítima,
além do laudo do perito do juízo.
Com relação à alegação de inexistência de sequela e via de consequência de indenização
securitária, cuido que a mesma não merece prosperar , isso porque através de laudo pericial
verificou-se a existência de sequela indenizável.
 Passo à verificação do valor a que a parte autora faz jus. Neste caso, deve o julgador averiguar
se ocorreram as hipóteses mais gravosas, as que fazem surgir o direito ao recebimento do valor
máximo da indenização prevista em Lei que corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) ou não, caso em que a parte tem direito a um percentual sobre o valor máximo.
Na presente situação, a parte autora sofreu lesão do ombro esquerdo, conforme esclarece o
laudo de id. 74747894. 
1) o dano corporal sofrido foi parcial incompleto;
2) houve “ perda completa da mobilidade de um dos ombros”, no percentual de 25%.
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                   
  3) a repercussão da lesão foi média no percentual de 50% sobre o percentual devido em razão
do tipo de lesão sofrida, (art. 3º, § 1º, II, segunda parte, Lei nº 6.194/74).
  4) Calculando-se temos: 25% de R$13.500,00 equivalem a R$ 3.375,00, deste último retira-se a
porcentagem correspondente à gravidade da lesão sofrida mostrada no laudo pericial, ou seja,
50% de R$ 3.375,00,00, o que resultaria no montante de R$ 1.687,50 para efeitos de
indenização. 
    Diante desse panorama, verifico que a parte autora faria jus ao recebimento da quantia de R$
1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),  tendo a parte
demandante nada recebido administrativamente, conforme confessa a parte demandada  na
contestação. Nessa senda, resta uma indenização em razão do acidente automotivo sofrido pela
autora, no montante  anteriormente mencionado.
Pelo exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE o pleito autoral, condeno a parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT a pagar à parte autora,  KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, a
quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), isso
mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e de
correção monetária, pela tabela ENCOGE, a partir do  ajuizamento da ação.
Considerando a sucumbência recíproca, levando em conta que o autor indicou o valor de R$
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) para a causa, sendo parcialmente vencida já
que somente faz jus a quantia R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta
centavos,  as partes arcarão com custas e honorários advocatícios na proporção de 50% para a
ré e 50% para a parte autora, suspensa a exigibilidade da mesma em relação à parte autora,
tendo em vista que a mesma é beneficiária da justiça gratuita. Fixo os honorários no percentual
de 20% do valor da condenação.
Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo
Registre-se. Publique-se. Intimem-se
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                        Recife,  26/03/2021.
 
               Sebastião de Siqueira Souza
                              Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77672484, conforme segue transcrito abaixo:

SENTENÇA: " [...] Pelo exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM

PARTE o pleito autoral, condeno a parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT a pagar

à parte autora, KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e

sete reais e cinquenta centavos), isso mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a

citação e de correção monetária, pela tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento da ação. Considerando a sucumbência

recíproca, levando em conta que o autor indicou o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) para

a causa, sendo parcialmente vencida já que somente faz jus a quantia R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete

reais e cinquenta centavos, as partes arcarão com custas e honorários advocatícios na proporção de 50% para a ré e

50% para a parte autora, suspensa a exigibilidade da mesma em relação à parte autora, tendo em vista que a mesma é

beneficiária da justiça gratuita. Fixo os honorários no percentual de 20% do valor da condenação. Decorrido o prazo

recursal, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo

Registre-se. Publique-se. Intimem-se Recife, 26/03/2021. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito "

RECIFE, 6 de abril de 2021.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

08/05/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 10 de maio de 2021.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2688200- C3/ 2020-00176/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00900463720198172001

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove KENNEDY SEVERINO DOS 
SANTOS SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 28 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01841613-9

ID Depósito
040271700992105079

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0090046.37.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZACAO

Nome do Autor
KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

CPF/CNPJ
057.535.634-06

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
07/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.355,98

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224052021105241726 2.355,98COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01841613-9

ID Depósito
040271700992105079

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0090046.37.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZACAO

Nome do Autor
KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

CPF/CNPJ
057.535.634-06

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
07/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.355,98

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224052021105241726 2.355,98COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01841613-9

ID Depósito
040271700992105079

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
10A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0090046.37.2019.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZACAO

Nome do Autor
KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA

CPF/CNPJ
057.535.634-06

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
07/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 2.355,98

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191224052021105241726 2.355,98COM
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15/04/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 1.687,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Novembro/2019 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 17/01/2020 a 07/05/2021

Honorários (%) 10 %

 
Dados calculados

Fator de correção do período 517 dias 1,094151

Percentual correspondente 517 dias 9,415148 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 1.846,38

Juros(476 dias-16,00000%) (+) R$ 295,42

Sub Total (=) R$ 2.141,80

Honorários (10%) (+) R$ 214,18

Valor total (=) R$ 2.355,98

Retornar   Imprimir
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Em anexo.
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
SEÇÃO B DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 

Ref.: Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

 

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA, já qualificado nos autos 
da ação em epígrafe, promovida em face de SEGURADORA LÍDER DO 
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A, por seus advogados infra-assinados, 
legalmente constituídos nos termos do Instrumento Procuratório outrora 
anexado, retorna, com o respeito de praxe, perante V. Exa., para requerer o que 
segue. 

O Demandante informa que concorda com os valores depositados pela 
Seguradora Demandada a título de condenação – cumprimento de obrigação 
voluntário -, e, informar os seguintes dados bancários: 

 KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA (DEMANDANTE) 
 
Banco: Caixa Econômica Federal (104) 
Agência: 2515 
Op.: 013   
Conta: 00026667-9 
CPF: 057.535.634-06 
Valor do Alvará: R$ 2.141,80. 
 

 PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO) 
 
Banco: Bradesco (237) 
Agência: 3206 
Op.: poupança 
Conta: 20402-1 
CPF: 107.716.634-63 
Valor do Alvará: R$ 214,18. 
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SANTOS & ALBUQUERQUE 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 
Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102,  
Espinheiro, Recife/PE, CEP 52050-405 
F. (81)3222-2314 / 98731-8136 
santosealbuquerqueadvocacia@gmail.com 

 

Deste modo, acima estão referenciadas as contas bancárias do 
Demandante e do seu patrono, para que o Alvará de Transferência de Valores 
seja expedido, vez que REITERA A CONCORDÂNCIA COM OS VALORES 
DEPOSITADOS pela Demandada. 

 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 09 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
SILVANA P. DE ALBUQUERQUE 

OAB/PE nº 53.145 

 
PEDRO GABRIEL P. DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
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09/06/2021

Número: 0090046-37.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 30/12/2019 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA (AUTOR) PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

81605
819

01/06/2021 09:47 2688200_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros (Documento)
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 1.687,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Novembro/2019 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 17/01/2020 a 07/05/2021

Honorários (%) 10 %

 
Dados calculados

Fator de correção do período 517 dias 1,094151

Percentual correspondente 517 dias 9,415148 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 1.846,38

Juros(476 dias-16,00000%) (+) R$ 295,42

Sub Total (=) R$ 2.141,80

Honorários (10%) (+) R$ 214,18

Valor total (=) R$ 2.355,98

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 77672484, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
CONHECIMENTO

Valores corrigidos
monetariamente pela Tabela

ENCOGE - Não Expurgada para
a Justiça Estadual - Tabela
Encoge para pagamento em

06/2021

DEVEDOR / CPF / CNPJ

SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA - CNPJ:
09.248.608/0001-04 (REU)

DADOS PARA O CÁLCULO -
FASE CONHECIMENTO

DATA DO
CÁLCULO 11/06/21

VALOR DA
CAUSA R$ 3.375,00

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO dez./2019

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE 1,0876706
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VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO R$ 3.670,89

CÁLCULO DAS CUSTAS E
TAXAS JUDICIÁRIAS

CUSTAS - CONHECIMENTO

Valor da
condenação
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
condenação
atualizado. Valor
limite R$
32.914,53

TAXAS -CONHECIMENTO

1% do valor da
causa atualizado.
Valor mínimo
R$33,13 - Valor
limite R$
32.914,53. R$ 36,71

CUSTAS -
CONHECIMENTO R$ 220,25

CUSTAS
RATEADAS PERCENTUAL

VALOR
RATEADO

CUSTAS 50% R$ 91,77

TAXA
JUDICIÁRIA 50% R$ 18,35

VALOR DAS
CUSTAS TOTAIS
RATEADAS R$ 110,13

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº 11.404
1996: Em nenhum feito judicial
poderá o valor das custas
judiciais ultrapassar a 5%
(cinco por cento) do valor
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RECIFE, 11 de junho de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

atribuído à causa ou a
condenação, prevalecendo,
para este efeito, a importância
de maior valor e respeitados os
valores mínimos e máximos.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00724.324173 1 86930000011012

26/07/2021

3234 / 354800

11/06/2021 724324 31064340000724324

R$ 110,12

11/06/2021

R$ 110,12

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 91,77R$ 91,77Custas1
R$ 18,35R$ 18,35Taxa Judiciária1

Total R$ 110,12
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00900463720198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 3.670,89Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00724.324173 1 86930000011012

26/07/2021

3234 / 354800

11/06/2021 724324 31064340000724324

R$ 110,12

11/06/2021

R$ 110,12

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 91,77R$ 91,77Custas1
R$ 18,35R$ 18,35Taxa Judiciária1

Total R$ 110,12
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00900463720198172001Natureza da Ação: R$ 3.670,89Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00724.324173 1 86930000011012

26/07/2021

3234 / 354800

11/06/2021 724324 31064340000724324

R$ 110,12

11/06/2021

R$ 110,12

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 91,77R$ 91,77Custas1
R$ 18,35R$ 18,35Taxa Judiciária1

Total R$ 110,12
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00900463720198172001Natureza da Ação: R$ 3.670,89Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, calculadas sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 11 de junho de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358  

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001
AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Após prolação de sentença que julgou procedente em parte o pedido autoral, a parte demanda
atravessou nos autos petição id 81605814, informando e comprovando a realização de depósito
judicial para fins de cumprimento da obrigação de pagar.
Juntou documento id  81605815 e 81625819. 
A parte a parte autora apresentou petição id 82129795 aduzindo que concordava com o valor
depositado. Requereu a expedição de alvará de transferência para levantamento dos valores
respectivos. 
A DC1 certificou a expedição de guia  para recolhimento das custas finais (id 80229234),
intimando em seguida  a ré para recolhimento.  
É o que importa relatar.
Conforme se depreende dos autos a parte ré cumpriu espontaneamente a obrigação que lhe foi
imposta na sentença, ato que contou com a concordância expressa da parte demandante o que
implica em reconhecimento da satisfação do crédito, sendo imperiosa a determinação de
expedição de ordem de pagamento, já que se o montante é incontroverso.
Quanto à expedição de guia para recolhimento das custas finais, devo dizer que a base de
calculo  a  ser utilizada pela DC1 deve ser o valor da condenação, considerando que o montante
é líquido.  
 
Diante disso DEFIRO  o pedido id 82129789. Expeça-se 02 (dois) alvarás, o primeiro em favor da
parte autora no montante de R$ 2.141,80 (dois mil  cento e quarenta e um reais e  oitenta
centavos),  o segundo, em favor do advogado constituído na procuração id 55988142 no valor de 
R$  214,18 (duzentos e quatorze reais e dezoito centavos).   Observe-se para tanto a guia id
81605815.
Expeça-se guia para recolhimento das custas finais com base no valor da condenação, após,
intime-se a parte ré para recolhimento em 15 (quinze) dias.   
Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.
Cumpridos os itens acima, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
 

Recife-PE, 17/06/2021.
 

Sebastião de Siqueira Souza
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Decisão de ID 82701759, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas.

br {mso-data-placement:same-cell;}

CÁLCULO DE CUSTAS
BASEADO NO VALOR

DA CONDENAÇÃO
Pje nº

CÁLCULOS BASEADOS NO VALOR DA
CONDENAÇÃO

CONFORME DETERMINADO NA
SENTENÇA

Valores corrigidos monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não Expurgada para

a Justiça Estadual - Tabela Encoge para
pagamento em 06/2021

DEVEDOR/ CPF/CNPJ

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO
DO SEGURO DPVAT SA - CNPJ:

09.248.608/0001-04 (REU)

DADOS PARA
O CÁLCULO
DA
CONDENAÇÃO

DANOS
MORAIS

DANOS
MATERIAIS

DATA DO
CÁLCULO 6/18/2021 6/18/2021

VALOR DA
CONDENAÇÃO R$ 0,00 R$ 1.687,50

Num. 82748287 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 18/06/2021 12:18:51
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21061812185123100000081021610
Número do documento: 21061812185123100000081021610



br {mso-data-placement:same-cell;}

MÊS/ANO DE
CORREÇÃO -
ENGOGE jun.-21 dez./2019

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE 1,0000000 1,0876706

VALOR DA
CONDENAÇÃO
CORRIGIDO R$ 0,00 R$ 1.835,44

DATA INICIAL
JUROS 1% 6/18/2021 31/01/20

QUANTIDADE
DE DIAS DE
JUROS 0 504

VALOR DOS
JUROS R$ 0,00 R$ 308,35

VALOR DA
CONDENAÇÃO
ATUALIZADO
PARA CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 0,00 R$ 2.143,80

VALOR TOTAL
DA
CONDENAÇÃO
ATUALIZADO
PARA CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 2.143,80

CÁLCULO
DAS CUSTAS

E TAXAS
JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da
condenação
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
condenação
atualizado,
limitado ao
valor máximo
de R$32.914,53
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RECIFE, 18 de junho de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

TAXAS

1% do valor da
condenação
atualizado.
Valor mínimo
33,13 - Valor
limite R$
32.914,53

TOTAL DAS
CUSTAS E
TAXAS

CUSTAS
RATEADAS PERCENTUAL

VALOR
RATEADO

CUSTAS 50% R$ 79,59

TAXA
JUDICIÁRIA 50% R$ 16,57

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº 11.404 1996:
Em nenhum feito judicial poderá o
valor das custas judiciais
ultrapassar a 5% (cinco por cento)
do valor atribuído à causa ou a
condenação, prevalecendo, para
este efeito, a importância de maior
valor e respeitados os valores
mínimos e máximos.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00727.998171 4 86890000009616

22/07/2021

3234 / 354800

18/06/2021 727998 31064340000727998

R$ 96,16

18/06/2021

R$ 96,16

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 79,59R$ 79,59Custas1
R$ 16,57R$ 16,57Taxa Judiciária1

Total R$ 96,16
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00900463720198172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 2.143,80Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00727.998171 4 86890000009616

22/07/2021

3234 / 354800

18/06/2021 727998 31064340000727998

R$ 96,16

18/06/2021

R$ 96,16

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 79,59R$ 79,59Custas1
R$ 16,57R$ 16,57Taxa Judiciária1

Total R$ 96,16
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00900463720198172001Natureza da Ação: R$ 2.143,80Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA / CNPJ 09248608000104
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00727.998171 4 86890000009616

22/07/2021

3234 / 354800

18/06/2021 727998 31064340000727998

R$ 96,16

18/06/2021

R$ 96,16

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 79,59R$ 79,59Custas1
R$ 16,57R$ 16,57Taxa Judiciária1

Total R$ 96,16
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00900463720198172001Natureza da Ação: R$ 2.143,80Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001 

AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que, em atenção à Decisão ID 82701759, por ora, deixo de cumprir com a

intimação da parte ré para pagamento, tendo em vista que a SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA efetuou pagamento no dia 15/06/2021, de guia emitida pela própria devedora, conforme tela abaixo. Dessa

forma, faço os autos conclusos para apreciação e ulteriores determinações deste juízo. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 18 de junho de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0090046-37.2019.8.17.2001
AUTOR: KENNEDY SEVERINO DOS SANTOS SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Diante da certidão id 82752758 , arquivem-se os autos com as cautelas de lei.
Cumpra-se. 
 

RECIFE, 21 de junho de 2021. 
 

Sebastião  de Siqueira Souza 
Juiz(a) de Direito
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